
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 169, DE 4 DE MAIO DE 2023.

A  SECRETARIA  ESTADUAL  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas no inciso XVIII do artigo 41

da Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de maio 2015, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de

Fiscalização  e  Acompanhamento  do  contrato  de  serviços  de  engenharia  com o fim de  realizar

reforma  do  edifício-sede  da  Procuradoria  da  República  em  Minas  Gerais  –  PR/MG  para

implantação física da Procuradoria Regional da República da 6ª Região, a serem executados pela

empresa  TOM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita  no  CNPJ sob o  nº

03.133.000/0001-58, conforme contrato nº 11/2023, PGEA nº 1.22.000.001297/2023-11:

-  Fiscal  Técnico:  LUCÍLIO FLÁVIO CYRINO,  Técnico  do  MPU/Tecnologia  da

Informação e Comunicação, matrícula 5295;

-  Fiscal  Técnico:  DAYANE STEFANNE DE FREITAS OLIVEIRA ,  Contratada,

matrícula 32003;

- Fiscal Técnico: LUCIO MARIO ALMEIDA LOPES, Técnico do MPU/Tecnologia

da  Informação  e  Comunicação,  matrícula  27875;  -  Fiscal  Técnico:  GALEANDRO  BRAGA

LORENZINI, Analista do MPU/Perito em Engenharia Mecânica, matrícula 26120;

-  Fiscal  Administrativo:  HERMON MARCHEZINE SILVA NEIVA ,  Técnico  do

MPU/Administração, matrícula 7889. 

ESTHER SILVA BARBOSA 
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